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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
la C~MAPA [IE JULGAlvlEIHO DO CRT

RESOLUÇÃO: N° 3~q /2ô12
123a SESSÃO ORDINÁRIA DE 08/08/2012
PROCESSO: N° 1/ 106S/~üO;3 AUTO DE INF~AÇÃ() N° 1/:200:3.0[C1-1-
RECORRENTE: CÉLULA DE .JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
RECORRIDO: WALTER ALVES DA SILVA
AUTUANTE: .JOSÉ LUCIANO VASC()NCEU)S DE CASTRO
CONSELHEIRO RELATOR: ALEXANDRE MENDES DE SOUSA

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE SAÍDAS -
Cüntribuinte é acusadü pdü Fiscü est2tdual de
vender rl1ercadorias desacümpanhadas de
dücunlentüs fiscais. Ilícitü dekctadü através do
levantamentü quantitativ,) de estüque de
mercadürias - SLE, e.:er,:;ícic, :2000. Auto de
Infra,;àü julgado NULO, em virtuck da ausénda
de elementos probatóriüs da étCUsa.~.Et')fiscal,
impossibilitando cüntribuinte d,~ .:::.:ercer ampla
defesa e contraditória. Açãü fiscal Nula nos
termüs do art. .53, 8 3° dü Db::retü n°
25.468/99.

iRELATO
A peça inicial do pres.::nt.:: processo possui o segl...linterelato acusatório:

"Falta ele emissdü ele elocwnento fiscal. CjuClndü se tratar ele operClt;X10
acobe71ada PCJ1"nota fiscal I1hxlelü 1 ou l-A e f OH série "D" cc,nsumielor -
OmÍss{io de Saidcl. _4. empresa éfeÍlLOu l'énclas sem. emissdo de
dÜC1l71le71tüs acobertac1üre.s das rrLe7"t:::ad.ünas, no 7nüntante ele R$
3. ';"-1-1.9~~,Só, 110pe7iodü de 01.1 (I1/ ~OOO a 31/ 1::.~/~(lOO.

O agente- fiscal aponta cünw infringidü os artigos 1~7, inds() I, 16Ç\ 174
e 17';", do Decreto n° ~-1..5ó9/9,;" e sugére. (,Olno:o pl::nalidade a inserta no
art. 1:23, lII, "b" da L::i n° ~. ;::~O/9f<alterada pela Ld n° 1~~.418/ü3.



Em respüsta a sülicitaçáü o perito designado emiti Laudo (fls. 11~ a
118) infüITílandü que não [üi possível executar os trabalhüs, tendo em
vista. que os relatórios (Mídia), üu seja, dados em arquivos magnéticüs
elabüradü pelo fiscal autuante que serVirfÜYlde base para autuaçào, nào
foram dispünibilizado pela fiscali:;açào, cünfürme informação fiscal
fls.118 dos autos.

Considerando as inforn1a,;ôes cünstantes nos autos ben1 (,OlYIOLaudo
pedcial, a julgadora singl.J1ar chega ao convene:Ímento de que üs
documentos eümprobatórios da. B.cusa.çãü fiscELlnãü lhe dão certeza e
liquidez da veracidade da acusação fiscal. Por esse motivo entende que
o direito de def.~sa do contribuinte fora prderidü, razãü pela qual
declara ü lançarnento fiscal NULO.

A Consultoria Tributaria através do Parec:er ~69 /:JO1:J conhece do
Recursü Ofiei;:!.l,nega-Ih.:; provimento, a fim de confirma a decisão
proferida na Instância Singl.J12Lr,que füi pela nulidade do feito fiscal.

o Procurador dü Estado através do Despacho as fls. 160 dos autos
ratifica entendimento e~':pr.::ssono Parecer da Cünsultoria.

É o relatório.

IVOTO DO RELATOR

O contribuinte devidarnenk qualifi,~adü nos autos é acusado pelü Fisco
estadual de v.~nder mercadodas desac.ümpanhadas de dücumentos
fiscais no montante de R$ ;3.741.9:J:J,S6 (Três milhôes sd.::cl::ntos e
quarenta e U111mil nClv,:c,~ntüs.:;vinte I:: düis reais e cinqüenta e seis
centavos).

De aCürdo cüm os dücum.:-ntüs aCüstados pela. fiscalização o ilícitü [oi
det.::ctado através do Levantamento Quantitativo d.:; Estüque de
Merc:adürias - SLE, exer,::;k~iode 1999.

A julgadora Singular após analisar üs documentos corl1prübatórios da
acusaçãü fiscal, verificou que os rdatóriüs da püsiçãü de Inventario,
Entrada e Saída, encüntravam-se incompletos. Por esse 111ütivoe
cünsiderandü os argul"nentüs da def,:;sa, decide ('onv.~rter o cursü do
processo em realização eleperícia.

De acordo com Laudo Pericial fls.11~/ 118, os trabalhos de exame
pericial nào foram n::ali::adüs ante a indisponibilidade da Mídia que
serviram elebase para elaboração dos relatórios fiscais.

o LTulgadorSingular após analisar dos dOCLunentoscornprübatórios da
t:t.:::usaçáü declara a açáo pelo fato dos relatórios



encontrarem-se incompletos. Entende a julgadora que ü ('üntri1::n.linte
teve o seu direito ao cüntradilório e a1'np1ad.:;fesa preteridos.

Pois bern, (;On1überl1 enfatizou a nobre consultora tributária êlY1seu
parecer, a questão não ('(Importa maiores discussôes ante a fragilidade
dos doc:u111entoscü1'nprübatórios da acusa,~:ão fiscal.
A legislaç-ãü tributaria estadual é bern enfática quEtntc, à juntada de
clücLl1Y1entospara dar liquide:3 e certe:3a dü cn:-ditü tributário bem como
as circunstancÍas em que foram apurados. É o que dispôe os artigos 33,
inciso XI e 36 do Decretü n° 24.569/97:

Art. 33 (...)

XI - des':;i'i';L/C' cl.:a'L{ e pr2L~isa dD j.1fL1 .]l/c lJwtillL'lU .:t
autu.:t';.1fJ e d.:ts L~irCll1lstjn.::ias e111qlle jLd pr.:ttic.:tJt.1 e, se
ne.::ess,iriD .11l1ell?Ur 2l11d.i.:t.;Jc. da DCt.llTê17ci.:t,D registm
dt.'s j:tILlS .; 2leil/eJltDs L~t.117I,ibeise fisc.:tis, em .:mexc, JD
auh. de il1ji'a.;3t.1, e'lI .:tind.:t, fi'/Li':;(ipia de .:1DC1ll1l.;l1tos
comp1't.1bl1t.5rlt.1Sda infiuçliD;

E ainda,

Arf. 36. O pmLesst.' de ':lpur.:tçJ(I de' criJit,J Il'ibllt,il'it.1
.fi'l'lil':lli:z.:t-se l1a l'tT.:tl'ti's~3r.' j.r:enJ/a'l.:l ,k, dr.'lIli,:;ilir., do
autuaJo, 11I2di.:mte juntaJ.:t JDS ,k'l:1I11l211tt.'Sne.::ess/tl'ios à
apUi'LlçJt.1 da li'Jiti.:!e:z e c2rfe:za dr., aéJitt.1 Iribut/,rio,
ol'g.:mi::.:mdr.'-se .XI/Jlje,lkts l1lImei'.:tdas .; mbri.::aJas.

Vale ainda salientar o que determina ü art. 8~S e 8 :3°do RICMS.

Art. 8]8. Tl.,.j,JS c.s Jr.'Cltillentr.,s, liv{'l)s, impressos, p.:tpeis,
inclusive arquivDs el2tr{lnü:t.1S, 'lue sell,ir.7i11 de base à
a':;~1o fisc.11 devem ser mel1ôt.'11':t.:lCls n.:, il1j.Jl'l1W';.1oJ
c0111plementLTI' 2 .:mex.:,dt./S .:ICI.:wtCIde inji'a.;3C1, l'e~peit.:tJ(1
a indisponibiliJ.:tJe dCls Clrigillais, se fi1l"llw .::aso.

53° Os LlI1eXt.iSulili::ad{ls Ilt.1 !eVLTnILTlJlentf..1de _]l!e r",su!tal'
autuLT.;Jt.l .:lever.'k, S21' entl'egues, me3i.:tJlte .::.5piLT t.'ll
arquivt.1 111.1gnétiLr.', .11..' ,:;oníl'ib1!illíe, jzml.1111211le Ct.'111.7 Vhl

COlT2Spt.111.iente aCI AlItD .:1.:- 1I1jl'.:I.;3.:. é ';W TeT'T11t.1Je
Conclusjo qUê: lhes .::t.iUbel:

É certo que, na e:.:pressão dü art. 333 dü Código de Prc,,~eSSI) Civil,
aplicadü supletivarnente aü Processo Achninistrativü Tributário, ü ônus
da prova cabe ao réu quandü da e:-:isténda de fat.) imp,:-ditiv«},
nlodificativü ou extintivü. Nü entantü, quando ü fato für (:ünstitutivü «)
encargo prübatóriü cabe ao autür, onde n() casü, é ü poder publico aqui
representadü pdüs üs agentes fis.~'-' .



livrü de
de R$

nulidade do procedimento
a Orden1 de Serviço fora
pelo diretor do núcleü de

o Auto de Infração fcJÍinstruídeJ cüm os seguintes dc,,:;umentos descritos
nas inft)nnae~e5e::sc01y!ple::mentaresao auto de infração fls.03:

v' Ordem de Serviçü n° 2002.2:3709;
v' T.::ITl1üde Iniciü de Fiscali~ação n° :.200:.2.16..:],95;
v' Termo de Condusào de Fiscali:::açào n° :.JOü3.0:.J0:3:3;
-/ Re::latóriüTotalizador Anual do L::vant.SlJ.llentüde Estoque .
./ Recibü de Entrega da doc::umenta.;ão de serviu de base para
ação fiscal.
./ Re1atóriü de Saídas de Mercadorias pür Dücumento;
./ Re1atóriü de Entradas de Mercadorias pür Dücumento;
v' Relatórios de Inventários em :31/ 1:.J/1999 e:::::1/ l~/~üüO.

Tempestivamente:: a ernpresa .::ünto::stao auto de infraçãc. as fls. fA/ 106
düs autos, alegando ern síntese ü seguinte:

a) Suscita prelirninannente a
administrativo considerando que
assinada pela supe::rv1süra e não
execuçào;
b) R.::quer a nulidade dü feitü fiscal .:;onsiderando que houve
cerceamentü ao direito de defesa;
c) Nü méritü demonstra algumas inconsistências que julga
serem absurdas e desen.x,nt1'adas criando uma situação
fantasiosa.
d) Que as junçe5es reali::adas gerararn diferenças nas entradas
e saídas de mercadü1Í.as com valüres e:-:-::()l"bitantese irreais;
e) Que fü1'an1 feitas junçôes de prclI:lutos diferentes, como:
código)936 (:ü111912, 3:3.5com 776, 249 com 2..:1.8;
f) Que nãü foi .feita a transfonnaçãü de alguns produtos
adquiridos através de metros e vendidüs em quilü. C01l10exe1rrplo
cita () produto do código 'J49 juntado ao) ::::!4Sonde a quantidade
eloprimeiro é em metrü e o segundü é quilo.
g) Que não foram incluídas as nütas fiscais de entradas de
nOs.7602.5, 11942,010:377, :3:376e 16045;
h) Que o estoque final nào corresponde C0111o
Inventáriü, apresentando uma. difer.::n,~'a nü valür
145.975,74;
i) Recll...1era conversão dü processe. en1 reali=:a.;àode pericia;
j) Ante ao exposto pede que ü autü de infração seja declarado
Ílnproceden te.

A julgadora singular após analiSil1"a p\::ça def.:-nsoria verifica que os
rdatórios de püsi,;ã.ü de Inventário, entradas e saídas, ilcostadüs as fls.
09/ .!]''':]', enc:()ntravam-se inc01Y!ple::tüs.Cün1 vistas a dirimir algumas
duvidas suscitas pda defesa quantü à ocorrência de inconsistências no
levantallll::nto fiscal, dl::'-:.'~ünvêrter o curso do prüeessü erl1realizaçào
1 . . ., ."'.... /'C e penem. /



Levantamentos imprecisos, incümpletüs ou falhüs que necessitalll
serern corl1ph:tall1ente n:-f.:;itos,não autoriza invert.::r o ônus da prova
sob a alegativa de presunçãü de legitimidade düs atüs administrativos.

De acordo com art. 119 da Lei n° 12.670/96, ü ün:lenamentojurídico
'1 -' 1 lI" . . . 1 1tn )utarlü esta)e ec.:: que o processo EtClrtlnlstratlvü seja regi( Co centro

fürrnalidades legais, tantü na apuração dos fatüs quanto na apli.::'Et,;ãode
penalidades.

"Arf. 119. A illfi',J.;Jo ser.] apura.:kt de .1,x".do C,:1111 as
jàrm.:tlUL't.:1es pr.XJssu.:tis espo;odfiL~.:tS,aplicL1ndo-se as
penalUades respE-cliv.:fs, p,Jr illlel'lJlédiú d:t L'rJlll]x:tente
autuação ... "

Assim, duvidas nãü restam quanto a falta de liquidez e C'erte~a do
crédito tributário r.::.:lamadü no presente lançarnentü fiscal.

A certeza que s.:: terl1, n,) entanto, é que a ausênd2t de elen1entos
probantes da acusa,;ão fiscal prd.:-riram ü dü'dtü de ddesa e elo
cüntraditóriü dü (;üntribuinh:~, sendo rll::cessáriü a declaração de
nulidade düs Ettüs adlY1Ínistrativüs, nos to:-rrnüsde. art. 53 dü Decr.:-to
25.468/99:

Arl. 53 - S.:.7,) absolui':flllenie llulos ,)S a1Lis'pratic.:t;1,Jspor
GutLlri.:l':hk:inú-.nlj.12t.:-llt.::,)U iTllp6dUa, Oi! CL1111preteriçJo
dJ quaisquer .:las g:fl'.:mtiLlsprocessuais CL111stituciL11Wis,
dJvwdLi a l1l!li;/.:t.:le ser .:led.:tr.:da de afieio pela
autoridade julga ..?ora

Ante ao e.:postü, VOTe) pelü cünheCÍmento do Recursü OfidEtl, negando-
lhe prüvirl1ento, para confirma a nulidade prüeessual declarada en1
Prirneira Instânda, nos termos julgamentü Singular e Parecer ela
Cünsultoria Tributaria refero~ndado pelo doutü representante da
Procuradoria Geral eloEstado.

É o Cür.il0voto.
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iDECISÃO ]
Vistüs, relatadüs 1:- discutidos üs presentes autos, ern que é reCülTI:;nte
CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÃNCIA e reC:ürrido WALTER
ALVES DA SILVA, assim decidem:

A 19. Câlnara de)Conselhü de RI:-cursos Tributáriüs, por unanimidade de
vütüs, resülve cünhecer dü re.::;urso üfida!' negar-lhe prüvÍ1Yll::nto
cünfirmandü a decisàü declaratória de NULIDADE prüferida pela 1a
Instância, nüs tenYlüS dü Vütü dü relatür, (;ünfürm,:- Parecer da
Cünsu1türia TributáriEl, ac::1t.::.tadüpelo representante. da douta
Procuradüria Geral dü Estado. Ausente, justificadamente, ü Cül1selheiro
José GOl1.;alvesFeiti)sa.

SALA DAS SESSÕES DA
CONSELHO DE RECURSOS
de O~ de 2012.

1a CÃMARA DE JULGAMENTO DO
TRIBUTÁRIOS, em Fortale.::a, aüs -:..15

Matteus Viana Neto
Prücuradür do Estado

cün~~t:JI
Jo é Gonç~ves Feitosa'
Conselheiro

~'k,-i.i~~Aíbl.:J;J;t;.iÍ~~teI -.T] 111 .
,I-In~elelra .• '

-1-' ,~/
\ '_ Jidré .Nrraes ' :e, [tfuin Martins1. I /'Cünselheir.i-,"- L--'

Manoe arcelo A. Marques Neto
Cünselheirü

FranCisca. ~. t . e--Sôusa
PI~esdente ~' .-------

('-.., I
\ ...~ ,.,.

AI xaqd':;'-M~" ~sousa
L9ünsdhell'ü Re .ator .
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